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I – RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº 0249/2023, de autoria do Deputado, que Delegado Egídio
que “Declara de utilidade pública o INSTITUTO QUEM AMA CASTRA, de Ibirama e
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que ‘Consolida os atos
normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do
Estado de Santa Catarina’ para fazer constar nele o nome de tal entidade”.
A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 01/08/2023 e teve parecer favorável na
Comissão de Constituição e Justiça e em ato contínuo, encaminhada a Comissão de
Turismo, em que fui designado à relatoria, nos termos regimentais.
 
É o relatório.

   
 
II – VOTO:
 
Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos arts. 83,[1] e 144,
III[2], do Regimento Interno deste Parlamento, constato que o projeto ora analisado
atende ao interesse público uma vez que o Estatuto trata que o Instituto tem por
finalidade apoiar a luta e desenvolver trabalhos em defesa dos animais.
 
Ante o exposto, com fulcro no art. 144, III, do Regimento Interno desta Casa, voto, no
âmbito deste Colegiado, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0249/2023.
 
Sala das Comissões,
 
 

Deputado Ivan Naatz
Relator

 

[1] Art. 83. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão
de Turismo e Meio Ambiente, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa
e fiscalizadora:
[...]
 [...]
[2] Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os
requerimentos, moções e pedidos de informação, serão submetidas à manifestação
das Comissões, cabendo: 



[...]
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público.
[...]
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